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São Paulo, 17 de junho de 2008
CTA DIE36

Excelentíssima Senhora
Grace Dalla Pria
Gerente do MeioAmbiente/CNI
Brasília - DF

Assunto: Resolução CONAMAN°258/99

Considerando que os membros da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento
Ambientale Gestão de Resíduos do CONAMAreunir-se-ão,no próximodia 27
de junho, vimos a Vossa Senhoria para apresentar-lhe os entendimentos da
Anfavea para o aperfeiçoamento à Resolução 258/99, no que tange a
destinação de pneus inservíveis,que estará em pauta.

Entendemos que para o universo dos produtores de veículos automotores,
devem ser assegurados os seguintes princípios:

a) compensação de importação com exportação incluíndo aqueles pneus que
equipam veículos automotores;

b) apropriação dos saldos de exportação e importação por quem
efetivamente as realizar;

c) possibilidade de cessão dos eventuais saldos considerado o período
operacional de pelo menos um ano.

Dessa forma, parece-nos conveniente que a matéria seja objeto de discussão
em termos conceituais naquela Câmara Técnica para aperfeiçoamento do
texto.

Atenciosamente
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~t;-ro PiresCosta
Diretor Executivo
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